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PROJETO DE LEI
 
 
 

 
 
          Pâmela Maia, que a esta subscrevem, vêm, pelas prerrogativas garantidas na Lei
Orgânica Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao Plenário desta Casa de
Leis, requerer que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Executivo o
seguinte Projeto de Lei:
 
Art. 1° Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Combate ao Abandono Afetivo
de Idosos. 
 
Art. 2° As Secretarias Municipais de Assistência Social, de Educação e de Saúde, poderão
formular diretrizes e estratégias a fim de viabilizar a plena execução da campanha. 
 
Parágrafo único. Entre as estratégias da campanha, divulgar a pena prevista para o crime de
abandono de idoso, conforme disposto no Art. 98, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003 - Estatuto do Idoso. 
 
Art. 3º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Plenário Joaquim Calmom, 10 de novembro de 2023.
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
Esta proposição institui a Campanha Municipal Permanente de Combate ao Abandono
Afetivo de Idosos, e dá outras providências. 

I n s t i t u i  a  C a m p a n h a  M u n i c i p a l
Permanente de Combate ao Abandono
A f e t i v o  d e  I d o s o s  e  d á  o u t r a s
providências.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370038003000310035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
A realidade de abandono afetivo de idosos em hospitais, casas de saúde, entidades de
longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando
obrigado por lei ou mandado, deve ser combatida com todas as forças pelo Município, e a
instituição desta campanha será a ferramenta ideal para defender as pessoas que hoje são
vítimas daqueles que tanto amaram.
 
A presente propositura busca combater esta covardia que frequentemente acontece à nossa
volta. Além disso, o presente projeto encontra-se respaldado pelo princípio da dignidade da
pessoa humana, princípio este que se encontra na Carta Magna.
 
Pelo exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto de lei.
 
 
Legislação Citada
 
 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003. 
 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
 
(...) 
Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência,
ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou
mandado: Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 
(...)
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 10 de novembro de 2023.
 
 
 

Pâmela Gonçalves Maia. 
Vereador(a) - PSDB
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